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EXPEDIENTE

DECRETO 349/2021

“Altera dispositivos do Decreto nº 305, de 08/04/2021, conforme 
especifica e dá outras providências” .

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal; 
 Considerando as medidas já determinadas e consoli-
dadas e visando complementar as ações já determinadas, con-
siderando todas as justificativas já apresentadas relativamente à 
gravidade do Estado de Emergência decorrente da pandemia do 
COVID-19 visando evitar a circulação e a propagação do vírus 
COVID19 no território do Município de Prudentópolis; 
 Considerando o disposto na Resolução SESA nº 
440/2021;
 Considerando o disposto no Decreto Estadual nº 
7506/2021 e a realidade local;
 Considerando as orientações do Comitê Técnico para o 
enfrentamento do COVID-19 em virtude de reunião extraordinária 
realizada em 01 de maio 2021;

DECRETA

 Art. 1º. O Decreto nº 305, de 08/04/2021, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 10º. Fica proibida a realização de reuniões em espaços pú-
blicos ou privados de qualquer natureza, bem como a realização 
de qualquer tipo de confraternização, pública ou privada, a exem-
plo de: festas de aniversário, batizados, casamentos, células reli-
giosas, churrascos que resultem em aglomeração superior a 15 
(quinze) pessoas, em ambientes domiciliares, residenciais e/ou 
familiares, mesmo em salões de condomínios, associações, clu-
bes, chácaras ou estabelecimentos comerciais e congêneres.

§ Único: As celebrações religiosas, a exemplo das cerimônias de 
casamentos e batizados, poderão ocorrer em conformidade com 
a Resolução SESA 440/2021 e demais disposições do artigo 31 
do presente decreto, sendo vedada a realização de confraterniza-
ções que resultem em aglomeração superior a 15 (quinze) pes-
soas, nos termos do caput. 

Art. 31. A prática de atividades religiosas de qualquer natureza, 
deverá seguir as regras estabelecidas na Resolução nº 440/2021/
SESA - Secretaria de Estado da Saúde”.

 Art. 2º. Os demais dispositivos permanecem inalterados.

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Secretaria Municipal de Administração, 01 de maio de 2021.

Osnei Stadler
Prefeito Municipal

Emerson Rech
Secretário Municipal de Administração

Marcelo Hohl Mazurechen
Secretário Municipal de Saúde
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